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ITAPETIM 
GOVERNO MUNICIPAL 

GABINETE 

DECRETO Ne 174 DE 19 ABRIL DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPETIM, Estado de Pernambuco, no uso das suas

atribuições que Ihe são conferidas, consoante disposiçöes pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1- Fica instituido, junto ao Gabinete do Prefeito, o Comitê Gestor Municipal do Programa 

Criança Feliz, de caráter intersetorial, com a finalidade de planejar e articular as ações 

necessárias para alcançar os objetivos do Programa Criança Feliz, Instituido pelo decreto 

federal ne 8.869, de 5 de outubro de 2016 e promover o desenvolvimento integral das crianças 

na primeira infância, considerando sua familia e seu contexto de vida, em conson�ncia com a 

Lei n 13.257, de 08 de março de 2016. 

Art. 22 0 Programa Criança Feliz atenderá gestantes, crianças de até seis anos e suas familas, 

e priorizará: 

1-Gestantes, crianças de até três anos e suas familias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 

II Crianças de até seis anos e suas familias beneficiárias do Beneficio de Prestação 

Continuada; e 

I - Crianças de até seis anos afastadas do convivio familiar em razão da aplicação de medida 

de proteção prevista no art. 101, caput, incisos Vil e Viul, da Lei n9 8.069, de 13 de julho de 

1990, e suas familias. 

Art. 32 0 Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

Promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do 

desenvolvimento infantil integral na primeira infância;

-Apoiar a gestante e a familia na preparação para o nascimento e nos cuidados perinatais; 

I- Colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vinculos e o papel das familias

para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças na faixa etária de 

até seis anos de idade; 

V - Mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas familias a 
politicas e serviços públicos de que necessitem; e Ranieri Braga - Legislação - Conselho 

Nacional de Assistència Social (CNAS) - 2/3 

V Integrar, ampliar e fortalecer ações de politicas públicas voltadas para as gestantes, 

crianças na primeira infância e suas familias. 
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Art. 49 Para alcançar os objetivos elencados no art. 3, o Programa Criança Feliz tem comno 

principais componentes: 

a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e de ações 
complementares que apoiem gestantes e familias e favoreçam o desenvolvimento da criança 
na primeira infáncia; 

Il-a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às gestantes e às 

crianças na primeira infåncia, com vistas à qualificação do atendimento e ao fortalecimento da 

intersetorialidade; 

I- o desenvolvimento de conteúdoe material de apoio para o atendimento intersetorial às 

gestantes, às crianças na primeira infância e às suas familias; 

V-o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, visando à mobilização, à 

articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V-a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral. 

Art. 5 Ao Comitè Gestor Municipal do Programa Criança Feliz cabe: 

Acordar o Plano de Ação Municipal : com diretrizes, estratégicas e metas; 

Tomar decisões quanto as etapas do Programa e responsabilidades das diferentes 

políticas na sua operacionalização; 

Acordar instrumentos de regulação, normatização, protocolos e parâmetros 

municipais complementares aqueles disponibilizados pela união/ estado e que 
estabeleçam responsabilidades das diferentes políticas no programa, estratégias para 

sua implementação e acompanhamento local; 

Aprovar matérias de orientações técnicas, de capacitação e educação permanente 

complementares aqueles disponibilizados pela uniäo e estado; 

.Definir estratégias, instrumentos e compromissos que fortaleçam intersetorialidade do 

programa e a implementação das açöes de responsabilidade do municipio; 

Diseutir, apoiar e aprovar questöes operacionais do programa, a partir de propostas 

do grupo técnico, como: composição da equipe das visitas domiciliares ( visitadores e 

supervisores), definição das familias que serão incluidas nas Visitas domiciliares; fluxo 

de articula,láo entre as redes locais para suporte às visitas domiciliares e atendimentos 

às demandas identificadas pelos visitadores e supervisores; 

laborar o Plano Municipal pela Primeira Infância e monitorar sua execução por meio 

da intersetorialidadee da integração de politicas e ações. 
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S 12 Os membros do Comitê, titulares e suplentes, exercerão o mandato de 2 (dois) 

anos, permitida uma recondução e não serão remunerados. 

2-0 desempenho das atribuições a que se refere este decreto não será 

remunerado, mas considerado serviço público relevante. 

$39-0 Comitê poderá convidar para participar de suas reunióes pessoas que, por seus 

conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para a discussão das matérias em 

pauta. 

Art. 6. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.79. Revogam-se as disposições em contrário. 

Itapetim-PE 19 de Abril de 2021 

lmo Alves de Mur 

Preteito Municipal 
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Acordar o Plano de Ação Municipal: com diretrizes, cstratégicas e 

metas; 
Tomar decisões quanto as ctapas do Programa e responsabilidades das 
diferentes politicas na sua operacionalização; 

Acordar instrumentos de regulação, normatização, protocolos e 
parametros municipais complementares aqucles disponibilizados pela 
união/ estado e que cstabeleçam responsabilidades das diferentes 

politicas no programa, estralegias para stua implementação e 

acompanhamento local; 
Aprovar matérias de orientaçòes lécnicas, de capacitação e educação 

permanente complementares acqucles disponibilizados pcla união e 

estado; 
Definir estratégias, instrumentos e compromissOs que fortaleçamn 

intersctorialidade do programa e a implementação das açöes de 

responsabilidade do municipio; 
Discutir, apoiar e aprovar questões operacionais do programa, a partir 
de propostas do grupo técnico, como: composição da equipe das 

visitas domiciliarcs visitadores e supervisores), definição das 

familias que serão incluídas nas visitas domiciliares; fluno de 

articulação entre as redes locais para suporte ás viISitas domiciliarese 

atendimentos ás demandas Identificadas pelos visitadores 

supervisores, 
Elaboraro Plano Municipal pela Primeira Infäncia e monitorar sü 

execução por meio da intersetorialidadee da integração de politicas e 

Itapetim, 26/04/2021. 

ADELMO ALVES DE MOURA. 

Prefeito.(***) 
Publicado por: 

Luiz Alberto Patriota Lopes da Silva 

Código Identificador:F81IEF1O 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 174 DE 19 ABRIL DE 2021. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPETIM, Estado de 
Pernambuco, no uso das suas atribuiçöes que lhe são conferidas, 
consoante disposições pela Lei Orgâniea Municipal, 
DECRETA: 

Art. 1 Fica instituido, junto ao Gabinete do Prefeito, o Comite 
Gestor Municipal do Programa Criança Feliz, de caráter intersetorial, 
com a finalidade de planejar e articular as açöes necessárias para 
alcançar os objetivos do Programa Criança Feliz 

reto federal n 8.S69, de 5 de outubro de 2016 e promover o 
envolvimento integral das crianças na primeira infância, 

considerando sua familia e seu contexto de vida, em consonância com 
a Lei n° 13.257, de 08 de março de 2016. 

Art. 2° O Programa Criança Feliz atenderá gestantes, crianças de até 

seis anos e suas familias, e priorizará: 
I - Gestantes, crianças de até três anos e suas familias beneficiárias do 

Programa Bolsa Familia; II Crianças de até seis anos e suas familias 
beneficiárias do Beneficio de Prestação Continuada; e 
III - Crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão 

da aplicação de medida de proteção prevista no art. 101, caput, incisos 

VIl e VII, da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, e suas familias. 
Art. 3" O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 
I- Promover o desenvolvimernto humano a partir do apoio e do 

acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira 

infancia; 
II - Apoiar a gestante e a familia na preparação para o nascimento e 

nos cuidados perinatais; 
Ill - Colaborar no exercicio da parentalidade, fortalecendo os vinculos

e o papel das familias para o desempenho da função de cuidado, 

proteção e educação de crianças na faixa etária de até seis anos de 
idade; 

- Mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira inf�ncia e 

suas familias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 
Ranieri Braga - Legislação - Conselho Nacional de Assistência Social

(CNAS) 2/3 
V- Inteyrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas

para as gestantes. crianças na primeira infänciae suas familias. 

Art. 4° Para alcançar os objeti vos elencados no art. 3°, o Programa 

Criança Feliz tem como principais componentes:

açoes. 
1 Os membros do Comitë, titulares e suplentes, exercer�o 

mandato de 2 (dois) anos, permit1da uma recondução e não serào 
Instituído pelo 

remunerados. 

S2"-O desempenho das atribuições a que se refere este decreto não 

será remunerado, Inas considerado serVIço publico relevante. 

$ 3 O Comite poderá convidar para participar de suas reunives 

pessoas que, por seus conhecimentos e experiencia protissiuna. 

possam contribuir para a discussão das matérias em pauta. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç�o. 
Art.7°. Revogam- se as disposições em conträrio. 

Itapetim-PE 19 de Abril de 2021 

ADELMO ALVES DE MOURA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jarleide Angelo Lopes Gumes 

Código ldentificador:AE0FCDI E 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 06/2021 

CONCORRENCIA 02/2017 

Partes: Prefeitura Municipal de ltapetim / PE - Contratante: Silva E 

Leite Construções E Serviços Ltda - Contratada. Base legal: O 

presente Termo Aditivo ao Contrato tem por funamentação legai. 

artigo 65, L, letra "b" e parágrafo primeiro da Lei n'. S.ooo 93 e 

alteraçoes posteriores, vinculado ao processo licitaatorio na odalidat
Concorrência 02/2017*". Da Alteração Do Valor e prorrogaão 
prazo: Pelo presente e Ina melhor torma de direito o prazo do reteride

contrato será prorrogado por mais tres meses, tinal1zanto em 23 de 
Julho de 2021. Fica um acréscimo no valor de R$ 120.017,52 (Centoe 
Vinte Mil, Dezessele Reaise Cinquenta e Dois Centavos) 

iportancia inicialnente pactuada e aditivada, passando o valor iwial 
constar conw sendlo R$ 3.631.109,41 (Tres Milhoes, Seiseentus 
Trnta e Dan Mil, Cento e Nove Reais « Quareata e Um Centavos 

perlazendo um aunentu 4,13 ao valor contratado, tentr do limite

legal. Ratiticaçåo: As denmais dispusigies ndo alteralay sio aticatas
por este uIstruneuto pra que pruduzam seus juriulicose legais eleites 

Data: ltapetiun / PE, 20 Jde Abril de 2021. Asuann: Adelmo Alves ade 

Moura-Preleito NMunieipal Cuntratante. Silva cleile Coistnugücs 
Servios Lula C'ontrutada 

Fealização de visitas doniciliares periódicas, por profissional 
capacitado, e de açies complementares que apoiem gestantes 

1amilias e tavoreçam o desenvolvimento da erança na priera

naneia, 
a capaC 1taçåo e a formaçáo continuada de prolissionais que aluem

Junto ás gestantes e ás crianças na piimeira inlâncu, com vistas à 

qualficaçäo do atendinmento e ao fortalecimento da intersetorialidade, 
II - o desenvolvinentu de conteudoe material de ap0 para 
alendimenlo intcrsctorial ás gestantes, às crianyas na primeira infäncia
cas suas lanilias; 

IV o apoiu avs Estados, o Distrito Federal e aos Municipis, 

VIsando a mobilizaçáo, á articulaçáu mtetsetos ial e à iunplenentayåo 

do Programa, c 

V promoção de csludos e pesquisas cerca du desnvolviwntw 

infantil integral. 

Publicado por: 
Luz Albeito Patota Lopes ta Silva 

Codigo ldentilicador:C48684D9 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Art. Ao Comit Gestor Municipal do Pogrim Cianga lelie

AUNICIPIO DE JAQUEIRAcabe: 
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